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RESOLUÇÃO CUNI N 9  315 

Prorroga validade de resul-

tado de Concurso Público. 

o 

O Conselho Universitrio da Universidade Federal de 

Ouro Preto, no uso de suas atribuiçes legais, 

Considerando o disposto nas Resoluç6es CUNI n 9 s 217 

e 240, 

R E 5 O L V E: 

Prorrogar, por dois anos, a validade do resultado do 

Concurso Público de Provas e T{tulos de que trata o Edital n 2  020/93-

UFOP, realizado para o cargo de Tcnico em Edificaç6es, que foi 

aprovado pela Resolução CUNI n 9  192, de 14 de dezembro de 1993. 

Ouro Preto, 16 de novembro de 1995. 

Pro Dirceu 	Nascimento 

Presidente em exerc{cio 


